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Procedimento Concursal Comum para constituição de rela’çãó jurídica (de

emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções

públicas por Tempo Indeterminado, para preenchimento de 1 posto de

trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional “Canalizador”.

- Canalizador-

Análise das Candidaturas

Projeto de Lista de Candidatos Admitidos e Candidatos Excluídos

Ao décimo sexto dia do mês de junho de dois mil e vinte, pelas 15:00 horas, reuniu na

sala de reuniões D. Margarida Relvas, sito no Largo D. Manuel 1, na Golegã, o Júri do

procedimento concursal comum supra identificado, nomeado por Despacho

n.°1842/2019, do Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal da Golegã — CMG,

datado de 20 de agosto de 2019, cuja composição e identificação seguidamente se

enumera:

Presidente: Acácio Galrinho Nunes — Chefe de Divisão Municipal de Obras, Urbanismo e

Ambiente da Câmara Municipal da Golegã:

Vogais Efetivos: António Carlos Almeida Medinas, Encarregado Geral Operacional (em

mobilidade intercategorias), e Maria Isabel Teodósio Guia, Técnica Superior, ambos da

Câmara Municipal da Golegã;

Vogais Suplentes: António Manuel Alves de Sousa Riachos e Maria Eugénia Condeço

Gregório da Silva Sampaio, ambos Coordenadores Técnicos da Câmara Municipal da

Golegã.

Estando presentes o Presidente e os Vogais Efetivos do Júri, e cumprindo-se assim o

estabelecido no n.° 1 do artigo 150 da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, deu-se
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início à reunião, a fim de verificar a documentação adicional solicitada ao candidato

Fábio Manuel Pires Brito, bem como, proceder à verificação da reunião dos requisitos

exigidos e apresentação dos documentos necessários à sua admissão dos candidatos

ao presente procedimento concursal.



Analisado o processo de concurso, verificou-se que solicitaram a sua

presente procedimento concursal os

No que respeita à documentação adicional solicitada ao candidato referido supra,

verifica-seque:

CANDIDATOS [ OBS

Foi solicitado o envio de declaração do serviço de

Fábio Manuel Pires Brito origem, devidamente autenticada e atualizada — o
candidato enviou a declaração emitida pelo serviço
de origem, devidamente autenticada.

Assim, na sequência da análise das candidaturas e dos documentos apresentados pelos

candidatos, bem como os solicitados pelo Júri, o Júri deliberou por unanimidade:

• Admitir os candidatos:

CANDIDATOS OBS

Fábio Manuel Pires Brito

Francisco Nunes Filipe

João Tiago Ferreira Nunes

José Carlos Calafate Serra

admissão

estabelecidos no aviso de abertura do procedimento.

CANDIDATOS

Fábio Manuel Pires Brito

Francisco Nunes Filipe

João da Silva Maria

João Tiago Ferreira Nunes

José Carlos Calafate Serra

por reunirem todos os requisitos para ao procedimento concursal,
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Ter a intenção de excluir oscandidatos:-

CANDIDATOS MOTIVO

Entrega extemporânea de cópia do Certificado de
Habilitações - após análise do processo de candidatura,
verificou-se que o candidato entregou a candidatura no dia
22/10/2019, tendo anexado cópia dos e-mails trocados com

, o Agrupamento de Escolas da Lourinhã, nos quais solicitava
a emissão do Certificado de Habilitações, contudo só em
24/01/2020 (3 meses depois) veio entregar cópia do

João da Silva Maria referido certificado, alegando que não entregou o
Certificado antes, em virtude de terem sido “...efetuados
diversos contactos telefónicos, no sentido de saber se o
certificado já se encontrava pronto, sem que o assunto
fosse solucionado.”. Da análise do processo, verifica-se que
o Certificado de Habilitações está datado de 21/10/2019,
tendo decorrido um período superior ao considerado
necessário para a entrega do Certificado.

O Júri deliberou ainda, por unanimidade, notificar o candidato excluído, através de

ofício registado, para no prazo de 10 dias úteis, dizer por escrito, dirigido ao Presidente

do Júri, o que se lhe oferecer sobre a decisão da intenção de exclusão, nos termos do

disposto no n.° 1 do artigo 22° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, bem como,

remeter o Projeto de Lista de Admitidos e Excluídos, em anexo, para afixação em local

público e publicitação na página eletrónica da Câmara Municipal da Golegã, em

www.cm-golega.nt .

As presentes deliberações foram tomadas por unanimidade, e nada mais havendo a

tratar, deu o Júri por encerrada a reuno, o que para se constar se lavrou a presente

Ata que vai ser lida e assinada port dos o membros do Júri presentes.



Os Vogais Efetivos,

AuLrp (gLsa/taj ÂJ

António Carlos Almeida Medinas

EEnL-pÇ\4pndct,Tn

Nada Isabel Teodósio Guia

GOLEGÃ
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ANEXO 1

Projeto de Lista de Candidatos Admitidos e Excluídos

CANDIDATOS ADMITIDOS OBS

Fábio Manuel Píres Brito a)

Francisco Nunes Filipe

João Tiago Ferreira Nunes

José Carlos Calafate Serra

a) Candidato/a ao abrigo do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar;

CANDIDATOS EXCLUÍDOS OBS

João da Silva Maria a)

a) Entrega extemporânea de cópia do Certificado de Habilitações;
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